
ESrADO DO RIO GRA'VDE DO SUL

PREFEITURA frIUNICIPAL DE DOA' PEDRO DE ALCÂNTARA

ESTABELECE O CALENDÁRIO FISCAL DE
ARRECADAÇÁO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS.
CONCEOE DÉSCONÍO E PARCELAMENTO
PARA PAGAMENTO DO IPTU (IMPOSTO
PREDIAL E IERRITORIAL URBANO) E TFLF
(TAXÂ DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO) E CONCEDE REMISSAO
DE DÉBITOS DE IPTU E TAXÂS CORRELATAS
PARA O EXERC|CIO OE 2023. E DÁ OUTRÂS
PROVIDÊNCIAS

Art. 1'- A arrecadação dos tributos municipais no exercício de 2023
será procedida nas condiçóes e prazos êslipulados nesta Lei.

Ar1. 2" - O lmposto Sobre SeNiços de Qualquer NatuÍeza (ISSQN)
variável poderá ser pago até o dia 10 do mês subsequente ao do tato gerador.

Art. 3o - O lmposto sobre a transmissáo inbr viyos, poÍ atg oneroso,
de bens imóveis e de direitos reâis a ele reláivos (lTBl), as taxas de licença para execuÉo
de obras e fiscalizaçáo de serviços diversos, será arrecadado no ato do licenciamento.

Art.40 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder
desconto de 20% (vinte por cento) ao contribuinte que efetuar o pagamento em parcela
única, até o dia 30 de Abril de 2023, referente à taxa de flscalizaçáo de loc€lizaçáo e
funcionamento, ISS fixo, taxa de saúde e taxas correlatas para o exercício de 2023.

§ ío - O contribuinte poderá, ainda, efetuar o pagamento em 03 (tÉs)
parcelas, sem o desconto, da seguinte forma:

- 1 ' parGla com vencimento em 30 de abil de 2023:.

- 2' parcela com vencimento em 31 de maio dê 2023 e
- 3' parcela com vencimento em 30 de junho de 2023

Art. 5ô - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder
desconlo de 50o/o (cinquenta por cento) ao contribuinte que eÍetuar o pagamento em parcela
única, até o dia 31 de julho de 2023, referente ao IPTU (lmposto Predial e Tenitorial UÍbano).
para o exêrcicio de 2023, sendo que o desconto é válido somente parâ o imposlo e náo paÍa
as taxas.

§ 10 - O contribuinte poderá, ainda, d!fuar o pagamento em 4
(qua,tÍo) parcelas, sem desconto, licando da seguinle forma:

- 1' paÍcêla com vencimento em 31 de agosto de 20231
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2' parcela com vencimento em 30 de setembro de 2023;
3'parcela com vencimento em 31 de outubÍo de 2023 e
4' parcela com vencimento em 30 de novembro de 2023

Art. 6'- O pedido de isençáo do IPTU (lmposto Prêdial e Territorial
Urbano) e taxas conelatas do exercicio de 2023 deverá seÍ requerido até o dia 30 de julho
de 2023.

Art. 70 - Fic€ o Poder Executivo Municipal autoÍizado a @nceder a
Íemissáo dos débitos de IPTU e taxas correláas relativos ao exeÍcício de 2022 e anterioÍes
aos conlribuintês enquadrados no arl. 55 e seus incisos la VIl, da Lei Municipal no 123198,

de 30.'12.1998 e aÍt. 55, inciso lV e parágraÍo único, da Lei Municipal n'403/2003, de
22.01.2003.

PaÉgraío Único - A remissáo, de que trata o artigo anlerior, deverá
s€Í Íequerida alé o dia 31 de dezembro de 2023, devendo o contribuinte protocolaÍ
requeÍimento no selor responsável da Preteitura Municipal e comprovar o atendimento dos
requisitos necessáíos pâra a conc€ssáo do beneÍicio, nos teÍmos dâ Lei.

Aí. 8'- Revogam-se as disposiçóes em contÍáÍio contidâs na Lei
Municipal n' 2042,2021 de 201121202'1.

Art. 9'- Esta lei entÍará em vigor na data de sua publicaçáo.

SALÂ DAS SESSÔES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DE ALCÂNTARA, em .lL r Àb rzozz.



JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa estabelecer o calendário fiscal de arrêcada9ão dos
tributos municipais concedendo parcelamento para pagamento do lpTU e TFLF,

concedendo remissão de débito de IPTU e taxas correlâtas paÍa o exercício de 2023.

Assim sendo, destaca-se que a gestáo pública deve priorizar o atendimento ao

público de maneiÍa que auxilie a populaçáo sêm causar danos ao eÍário, sendo quê é

necessário estabelecer os prâzos que serão cobrados os tributos sem afetâr os serviços

públicos, sempre deixado a populaçáo inÍormada.

Além disso, considerando que a economia mundial passou rêcentemente por uma

grande crise causada pela pandemia, faz-se necessário a aprovaçáo do presente projeto

para conceder desconlo de maneira lícita no peÍcentual determinado legalmenle ao

contribuinte, para aqueles que se encaixarem nâs determinações estabelecidas.

Ainda, a aprovação deste projeto de lei proporcionará o pagamento de maneira

parceladâ aos que não possuirem condiçóes ou optarem em pager os tributos dessa forma.

Logo, resta nitidamente visivel a necessidade emergencial e o excepcional

interesse público na aprovaçáo do presente projeto de lei.

Ante o exposto e em Íace da anegável Íelevância e do evidente interesse público

que a matéria encerra, solicitaÍnos a apreciaÉo do presente Projeto de Lei êm regime de

urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossâ Excelência e llustres Pares no trato

dos assuntos de interesse públrco. aguardamos a aprovaçáo do Projeto de Lei na forma

proposta, renovando prolestos de elêvado apreço.
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